
 
  

 
 
 

 

TERMO DE DOAÇÃO 

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 33.000.167/0001-

01, com sede na Avenida República do Chile, nº 65, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, neste ato representada pela Gerente Executiva Rafaela Guedes Monteiro, 

doravante denominada PETROBRAS e Fundação Espírito-santense de Tecnologia - 

FEST, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº 845, Campus Universitário – Goiabeiras, CEP 

29.075-010, na Cidade de Vitória, no Estado do Espírito Santo, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 02.980.103/0001-90, neste ato 

representada por Armando Biondo Filho, Superintende, doravante denominada DONATÁRIA. 

 

 

CONSIDERANDO:  

 
• que o crescimento significativo nos índices de desemprego no país, agravado pelo 

cenário de pandemia de COVID-19, declarada, em 11/03/2020, pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS), levou a um aumento do número de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, atingindo mais de 14,7 milhões de famílias em extrema pobreza 

que enfrentam dificuldades para adquirir itens de primeira necessidade, como o GLP; 

 
• que essas famílias têm feito uso de fontes de energia inadequadas para cocção, 

ficando expostas a riscos para a saúde e segurança e comprometendo o seu bem-

estar; 

 
• o Ofício nº 028/2022, de 07/03/2022, enviado pela Fundação Espírito-santense de 

Tecnologia – FEST afirmando a capacidade institucional e operacional para atuar em 

parceria na distribuição de GLP e cestas básicas/cartões alimentação para famílias em 

situação de vulnerabilidade social em territórios de atuação da instituição; 

 

• que a Fundação Espírito-santense de Tecnologia – FEST é uma instituição sem fins 

lucrativos que apoia os projetos de ensino, pesquisa e extensão da UFES desde 1998, 

e que atualmente possui o convênio vigente com a Petrobras e UFES para execução 

do “Programa de Educação Ambiental Redes de Cidadania” que atende 18 

comunidades de pescadores artesanais do litoral do ES; 
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• que a PETROBRAS, após o competente procedimento interno, entende ser a doação 

objeto deste Termo ato adequado e razoável para o atendimento de suas 

responsabilidades sociais, estando amparada pelo Art. 154, § 4º da Lei 6.404/76, Art. 

57 de seu Estatuto Social, Tabela de Limites de Competência e Política de 

Responsabilidade Social da PETROBRAS. 

 

a PETROBRAS e a DONATÁRIA firmam este TERMO DE DOAÇÃO, que se opera nas 

seguintes condições:  

 

I – OBJETO DA DOAÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO, é a doação pela PETROBRAS para a 

DONATÁRIA, da quantia líquida de R$ 3.167.762,40, de acordo com o Ofício nº 028/2022 

(ANEXO I). 

 

1.2. O depósito da quantia objeto de doação será efetuado por meio de transferência bancária 

para Fundação Espírito-santense de Tecnologia – FEST, CNPJ 02.980.103/0001-90, Banco 

001 – BANCO DO BRASIL, Agência nº 021-3, Conta Corrente nº 121.019-X, conforme Anexo 

II – Cronograma de Desembolso. 

  

 
II – FINALIDADE DA DOAÇÃO 

 
2.1. Os valores arrecadados com a presente doação serão utilizados para aquisição e 

distribuição de (i) cestas básicas ou vouchers/cartão de alimentação, em que as cestas 

básicas podem ser compostas com itens de alimentação e higiene e (ii) vouchers/cartões, que 

serão utilizados no auxílio para aquisição de GLP para famílias em situação de 

vulnerabilidade, conforme listadas no ofício da DONATÁRIA (Anexo I), obedecendo aos 

critérios de escolha do público-alvo abaixo: 

 
2.1.1. O público-alvo corresponde a Indivíduos/famílias cadastrados (as) em:  

 

2.1.1.1. Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);  

 

2.1.1.2. Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) e Rede Socioassistencial dos 

municípios;  
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2.1.1.3. Atendidos por instituições sem fins lucrativos parceiras da Iniciativa Petrobras Doação 

de Gás. 

 

2.1.2. Igualmente, será considerado como público-alvo para fins de Ação no entorno de 

operações da Petrobras e Prédios Administrativos: 

 

2.1.2.1. Famílias de participantes cadastrados nos projetos socioambientais (projetos vigentes 

ou encerrados); 

 

2.1.2.2. Famílias em situação de vulnerabilidade social e moradoras das comunidades do 

entorno de operações e prédios administrativos da Petrobras. 

 
2.2. O valor da doação contempla, além dos custos com a aquisição do GLP e itens 

alimentícios e de higiene que formam a cesta básica/cartão alimentação, os custos logísticos 

e administrativos voltados a distribuição das doações correspondente a um total de até 10% 

dos custos com a aquisição do GLP e cesta básica/cartão alimentação, conforme Plano de 

Gastos incluso no Ofício da DONATÁRIA (ANEXO I). 

 

2.3 As entregas do GLP e cestas básicas/cartões alimentação deverão iniciar-se em até 30 

dias corridos após o recebimento do recurso na conta corrente da DONATÁRIA, 

e deverão ocorrer até o mês de Dezembro de 2022. Caso haja necessidade de realizar 

entregas após esta data, a mesma deverá ser submetida, com a devida justificativa, à 

aprovação prévia da PETROBRAS. 

 

 
III – OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  

 

3.1. A DONATÁRIA deverá emitir declaração reconhecendo os depósitos feitos, no prazo de 

5 (cinco) dias, a partir da sua realização pela PETROBRAS, conforme Anexo IV – Modelo de 

Declaração de Recebimento de Doação. 

 

3.2 A DONATÁRIA compromete-se a realizar a gestão financeira e administrativa da quantia 

doada. 

 

3.3 A DONATÁRIA apresentará à PETROBRAS no prazo de 10 dias úteis após a finalização 

da 1ª entrega de GLP e cestas básicas/cartões alimentação prevista no Anexo III – 

Cronograma de Atividades, relatório parcial descritivo seguindo o modelo apresentado no 

Anexo V – Modelo - Relatório de Prestação de Contas Operacional, bem como relatório parcial 
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de prestação de contas financeira, conforme orientações dispostas no Anexo VI – Manual de 

Prestação de Contas Financeira.  

 
3.3.1. Também será necessário o envio de declaração (ver modelo de DECLARAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA – Anexo VII) que ateste que os itens foram entregues ao público-

alvo, conforme descrito no item 2.1. 

 
3.3.2. Caso haja distribuição via CRAS ou Secretarias de Assistência Social é necessária uma 

declaração (ver modelo de DECLARAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL – Anexo VIII) destes 

entes de que os itens foram entregues ao público-alvo, conforme descrito no item 2.1. 

 
3.3.3. Caso haja aquisição e/ou distribuição do GLP via parceiros da DONATÁRIA, é 

necessário comunicar previamente a lista dessas instituições à PETROBRAS, informando 

CNPJ, município(s) e comunidade(s) de atuação e valor a ser repassado a cada uma delas. 

 
3.4. A DONATÁRIA apresentará à PETROBRAS, no prazo de 60 dias corridos após a 

finalização das 4 entregas, toda a documentação que evidencie a utilização dos recursos 

doados para atender a finalidade definida na Cláusula II – FINALIDADE DA DOAÇÃO, bem 

como o relatório de prestação de contas conforme Anexos V, VI, VII e VIII (se aplicável). 

 

3.5. Deixando a DONATÁRIA de fazer as comprovações descritas nos itens 3.3 e 3.4, ficará 

obrigada a devolver a quantia doada, acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês e correção monetária pelo INPC do IBGE, contados desde a data do depósito efetuado 

pela PETROBRAS. 

 

3.6. A DONATÁRIA deve estar em conformidade e zelar para que os dados das famílias 

beneficiadas estejam em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), assumindo toda e qualquer responsabilidade por 

violação à legislação de proteção de dados e privacidade, bem como indenizando a Petrobras 

por eventuais acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão. 

 

3.7. A DONATÁRIA se responsabiliza por todo e qualquer ato ou omissão relacionados a este 

TERMO DE DOAÇÃO, que possa gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, 

trabalhista, previdenciária ou ambiental, com exclusão de toda a responsabilidade, ainda que 

subsidiária, do DOADOR, arcando o DONATÁRIO com todos os custos, indenizações e 

compensações decorrentes de sua responsabilidade. 
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3.8. Caso o repasse financeiro da doação esteja sujeito à incidência de Imposto sobre a 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD ou ITD), a 

donatária deve proceder com o recolhimento e pagamento do imposto utilizando os recursos 

relativos aos custos logísticos e administrativos. A DONATÁRIA possui o dever de 

ressarcimento destes valores à Petrobras caso esta venha a ser acionada pelos órgãos fiscais 

competentes a realizar as respectivas quitações tributárias. 

 

3.8.1. Caso o valor aprovisionado para o pagamento dos tributos supracitados seja a menor 

do que aquele repassado pela DOADORA, a DONATÁRIA deverá comunicar a diferença à 

DOADORA em até 5(cinco) dias após o pagamento do ITD/ITCMD, para que a DOADORA 

providencie a cobrança para devolução da diferença. 

 

 

IV - VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura e se extingue com o 

cumprimento das obrigações pelos contratantes nos termos da Cláusula Terceira ou, na falta 

deste, com a devolução dos valores prevista no item 3.5. 

 

 

V – DOS REPASSES 

 

5.1. Os repasses financeiros da PETROBRAS à DONATÁRIA serão efetuados nos termos do 

Anexo II - Cronograma de Desembolso. 

 

5.2. A primeira parcela, com o valor correspondente a 1ª e 2ª entregas (50% do montante 

total), será desembolsada em até 10 dias após a assinatura do Termo de Doação. 

 

5.3. O repasse da segunda parcela, com o valor correspondente a 3ª e 4ª entregas (50% do 

montante total) estará condicionada à aprovação, pela PETROBRAS, da Prestação de Contas 

Financeira e Operacional da 1ª entrega. 

 

5.3.1. Em sendo aprovada a Prestação de Contas Financeira e Operacional da 1ª entrega, a 

segunda parcela do repasse será desembolsada em até 10 dias a contar da respectiva 

aprovação. 
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VI – DECLARAÇÕES DA DONATÁRIA 

 

6.1. A DONATÁRIA neste ato declara que garante que ela própria e quaisquer terceiros 

atuando no seu interesse e/ou benefício em relação a esta doação:  

 

(i) utilizarão os bens em conformidade com as finalidades previstas no item 1.2, não 

utilizando ou permitindo sua utilização de forma que implique violação ao 

estabelecido na Lei 12.846/13, no Código Penal Brasileiro, no United Kingdom 

Bribery Act 2010 ou no United States Foreign Corrupt Practices Act de 1977, 

inclusive suas futuras alterações, e às demais regras e regulamentos deles 

decorrentes (coletivamente denominados as “Leis Anticorrupção”); 

 

(ii) não ofereceram, prometeram ou autorizaram, nem oferecerão, prometerão ou 

autorizarão qualquer pagamento, presente, promessa, entretenimento ou outra 

qualquer vantagem, seja diretamente ou indiretamente, para o uso ou benefício 

direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido 

nos arts. 327, caput, § § 1º e 2º e 337-D caput e parágrafo único, ambos do Código 

Penal Brasileiro, partido político, autoridade de partido político, candidato a cargo 

eletivo, ou qualquer outro indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, 

presente, promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir 

violação às Leis Anticorrupção; 

 
(iii) cumprirão as Leis Anticorrupção. 

 

6.2. A DONATÁRIA deverá notificar imediatamente a PETROBRAS de qualquer investigação 

ou procedimento iniciado por uma autoridade governamental relacionado a uma alegada 

violação das mencionadas Leis Anticorrupção e das obrigações da DONATÁRIA e de 

quaisquer terceiros atuando no seu interesse e/ou benefício referentes ao Contrato. A 

DONATÁRIA fará todos os esforços para manter a PETROBRAS informada quanto ao 

progresso e ao caráter de tais investigações ou procedimentos. 

 

6.3. A DONATÁRIA deverá defender, indenizar e manter a PETROBRAS isenta de 

responsabilidade em relação a quaisquer reivindicações, danos, perdas, multas, custos e 

despesas decorrentes ou relacionadas a qualquer descumprimento pela DONATÁRIA das 

garantias e declarações previstas nesta CLÁUSULA QUINTA e nas Leis Anticorrupção. 
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VII – DA DIVULGAÇÃO 

 

7.1. A DONATÁRIA poderá implementar ações de divulgação do objeto da DOAÇÃO prevista 

neste instrumento desde que utilize a marca conforme Manual de Identidade Visual da 

DOADORA, devendo, ainda, submeter à prévia e expressa aprovação da DOADORA, tanto o 

escopo da ação de divulgação quanto o layout dos materiais que venham a ser produzidos. 

 

VIII – ANO ELEITORAL  

 

8.1. A DONATÁRIA compromete-se a cumprir a legislação eleitoral em vigor (Lei n.º 9504/97) 

e demais atos normativos correlatos. 

 
8.2. À DONATÁRIA é vedada toda e qualquer forma de aplicação da marca do governo 

federal na publicidade ou em qualquer forma de divulgação e de comunicação desta ação de 

doação. A vedação se estende à divulgação da marca em quaisquer suportes utilizados como 

meios de divulgação, seja meio impresso, gráfico, digital (em todas as propriedades digitais, 

tais como portais e sítios na internet, perfis em redes sociais, aplicativos móveis, dentre outros 

dispositivos digitais), audiovisual, radiofônico, sonoro, incluindo placas de obras e afins. 

 

8.3.A vedação quanto à utilização da marca do governo federal engloba slogans e elementos 

que possam constituir sinal distintivo de ação de publicidade objeto de controle da legislação 

eleitoral. 

 

8.4. Entende-se por período eleitoral aquele compreendido entre o dia 02/07/2022 a 

02/10/2022 ou 30/10/2022, se houver segundo turno das eleições. 

 

 

IX – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

9.1 - Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que será o 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 

E por estarem justas e acordadas, PETROBRAS e Fundação Espírito-Santense de 

Tecnologia - FEST assinam o presente instrumento em teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo. 
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X – ANEXOS 

Anexo I – Ofício da Donatária 

Anexo II – Cronograma de Desembolso  

Anexo III – Cronograma de Atividades 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Recebimento de Doação 

Anexo V – MODELO - Relatório de Prestação de Contas da Doação  

Anexo VI – Manual de Prestação de Contas 

Anexo VII – Declaração de Instituição Parceira 

Anexo VIII – Declaração do Gestor Municipal 

 

 

Rio de Janeiro, (DATADO ELETRONICAMENTE). 

 

 

 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Rafaela Guedes Monteiro 

Gerência Executiva de Responsabilidade Social 

 

 

 

Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - FEST  

Armando Biondo Filho 

Superintende  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

Marcos da Cunha Teixeira 

Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - FEST 

 

 

 

Lucas Martins D’Oliveira 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

Armando Filho (18 de Abril de 2022 08:56 ADT)
Armando Filho

https://adobefreeuserschannel.na4.documents.adobe.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAp6yLOAI3kQmG9QHt6fmkHfNVcHOxMsNF


 

 

 

 

 

 

ANEXO I 



GERENCIA EXECUTIVA DA FEST

SUPERINETENDÊNCIA

CE SUP 028/2022

Vitória/ES, 07 de março de 2022.

À Gerência Executiva de Responsabilidade Social
Assunto: Atuação na ação de doação de cestas básicas/cartões alimentação e 
GLP 
Considerando a iniciativa da Petrobras para atuar em parceria na distribuição de GLP e 
cestas básicas/cartões alimentação para famílias em situação de vulnerabilidade social 
em territórios de atuação da instituição, afirmamos que temos capacidade institucional 
e operacional para aceitarmos o convite.
A instituição Fundação Espírito-santense de Tecnologia, situada no endereço Av. 
Fernando Ferrari, nº 845, Campus Universitário Goiabeiras, inscrita no CNPJ 
02.980.103/0001-90, é uma instituição sem fins lucrativos que apoia os projetos de 
ensino, pesquisa e extensão da UFES desde 1998. Entre 2018 e 2020 executou o 
Projeto Comunidade Participativa em parceria com a UFES e Petrobras atuando em 6 
comunidades tradicionais de 3 municípios. Atualmente, encontra-se vigente o convênio 

S.
A pandemia agravou o contexto de vulnerabilidade social no Brasil, fazendo com que 
muitas famílias tivessem dificuldades no acesso à insumos essenciais, como itens da 
cesta básica e GLP (gás de cozinha). Essas famílias têm feito uso de fontes de energia
inadequadas para cocção, ficando expostas a riscos para a saúde e segurança e 
comprometendo o seu bem-estar. Nos territórios de atuação da Petrobras no ES as 
comunidades dos 09 municípios (Conceição da Barra, São Mateus, Jaguaré, Linhares, 
Aracruz, Serra, Presidente Kenedy, Itapemirim e Marataízes) apresentam perfil rural, 
baseado principalmente na pesca artesanal, agricultura familiar e atividades 
relacionadas ao turismo. Apesar desses municípios apresentarem Índices de 
Desenvolvimento Humano (IDHM) que varia de médio a alto os dados do Índice de 
Desenvolvimento Social (IVS) apresentam-se de baixo a médio (Tabela 1). Em função 
da crise deflagrada pela Pandemia da Covid-19 diversas famílias passaram a enfrentar 
dificuldades econômicas e se encontram em situação de vulnerabilidade social. 
Tabela 1. IVS e IDHM dos municípios do Estado do Espírito Santo onde a Petrobras 
atua.

Nome da UF Nome do Município Ano IVS IDHM
Espírito Santo Aracruz 2010 0.219 0.752
Espírito Santo Conceição da Barra 2010 0.337 0.681
Espírito Santo Itapemirim 2010 0.291 0.654
Espírito Santo Jaguaré 2010 0.295 0.678
Espírito Santo Linhares 2010 0.251 0.724
Espírito Santo Marataízes 2010 0.290 0.696
Espírito Santo Presidente Kennedy 2010 0.311 0.657
Espírito Santo São Mateus 2010 0.281 0.735



Espírito Santo Serra 2010 0.329 0.739
Fonte:  IVS - Atlas da Vulnerabilidade Social - Ipea

A UFES, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Cidadania Proaeci, 

mantém um cadastro de estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica e 

tem buscado diversas formas de promover a assistência aos mesmos. Entre outros 

objetivos, o Programa de Assistência Estudantil da UFES Proaes/Ufes visa contribuir 

para o acesso aos direitos essenciais de alimentação, contribuindo para a redução dos 

índices de evasão e retenção universitárias, quando motivadas por fatores 

socioeconômicos. O pré-requisito principal para cadastrar-se no Proaes-Ufes é possuir 

renda de até 1,5 (um e meio) salário mínimo per capita. A tabela 2 apresenta os totais 

de cadastros ativos no Proaes-Ufes por faixa de renda nos semestres de 2019/2 a 

2021/1. Esses dados evidenciam a importância da manutenção do Proaes-Ufes. 

Tabela 2. Cadastros ativos no Proaes-Ufes por faixa de renda nos semestres de 
2019/2 a 2021/1 

(fonte: Relatório de gestão PROAECI/UFES, 2021).

Nesta proposta objetiva-se incluir os estudantes que figuram com renda de até meio 

salário mínimo, conforme listagem atualizada fornecida pelo PROAES/UFES.

O Termo de Doação tem o objetivo de atender famílias em situação de vulnerabilidade 

social com a entrega de 4 cestas básicas e/ou cartões alimentação (R$ 120) e 5 botijões 

de GLP de 13kg e/ou voucher (até R$ 102).

Os quantitativos de famílias a serem atendidas estão apresentados nas tabelas 3 e 4 

distribuídos em função dos cadastros dos projetos de assistência. Os gastos a serem 

realizados com aquisição

o dos cartões alimentação e GLP para esse quantitativo de famílias estão apresentados

na tabela 5.



Tabela 3. Quantitativo de famílias a serem atendidas no Estado do Espírito Santo 

constantes no cadastro do Programa Redes de Cidadania/Petrobras/UFES

MUNICÍPIO COMUNIDADE Cartões 
Alimentação

Famílias atendidas 
com GLP

São Mateus Guriri 71 71
São Mateus Barra Seca 81 81
Conceição da 
Barra

Conceição da 
Barra 177 177

Aracruz Santa Cruz 65 65
Serra Nova Almeida 55 55
Linhares Degredo 76 76
Linhares Pontal de Ipiranga 66 66
Linhares Regência 65 65
Linhares Povoação 65 65
Serra Jacaraípe 65 65
Serra Manguinhos 64 64
Serra Bicanga 23 23
Serra Carapebus 65 65
Aracruz Barra do Riacho 64 64
Aracruz Barra do Sahy 67 67
Presidente 
Kenedy Praia de Marobá 100 100

Marataízes Pontal 100 100
Itapemirim Itaoca 100 100
Itapemirim Itaipava 100 100
Vitória Praia do Suá 75 75
Vila Velha Prainha 77 77
Vila Velha Itapoã 79 79
Total 1.700 1700



Tabela 4. Quantitativo de famílias a serem atendidas no Estado do Espírito Santo 
constantes no cadastro do Projeto Convivência/Petrobras/Transpetro.

Município Comunidade
Cartões 

Alimentação
Famílias atendidas 

com GLP

Conceição da 
Barra

Linharinho 49 49
Córrego Grande 39 39

São Mateus

Pedra D'Água 146 146

São Miguel 28 28

Paulista 19 19

Morada do Ribeirão 30 30

Ranchinho 30 30

Brejo Velho 26 26

Rio Preto 30 30

Mariricu 30 30

Barra Seca 187 187

Urussuquara 91 91

Ferrugem 28 28

Gameleira 38 38

Nativo 30 30

Campo Grande 50 50

Barra Nova Sul 70 70

Barra Nova Norte 42 42

Guriri 50 50
Divino Espírito 
Santo 30 30

Jaguaré

Córrego do 
Estivado 30 30

Palmitinho - Santa 
Luzia II 112 112

Palmitinho I 33 33

Palmito 52 52
Córrego do 
Mosquito 11 11

Linhares

Pontal do Ipiranga 85 85
Degredo 47 47
Agrovila 50 50
Povoação 30 30

Aracruz Barra do Riacho 50 50
Total 1543 1543



Tabela 5. Gastos com aquisição de cestas básicas/cartões alimentação e GLP

Total de 
famílias

Gastos de 
aquisição de 

cartões 
alimentação
[4 entregas]

Gastos de 
aquisição do 

GLP
[4 entregas]

Custos logísticos e 
administrativos

[até 10%]

Valor do 
termo de 
doação 

[5 entregas]

3.243 R$ 
1.556.640,00

R$ 
1.323.144,00

R$ 
287.978,40

R$ 
3.167.762,40

Tabela 6. Previsão de Destinação dos Custos Logísticos e Administrativos.

Custos Logísticos e 
Administrativos

CUSTO (R$)

1.1 Locação de veículos 48.000,00

1.2 Combustível 22.000,00

1.3 Contratação de pessoal 147.335,40

1.4 Diárias, Alimentação e 
hospedagens

28.000,00

1.5 Serviços gráficos 13.845,60

1.6. Serv pessoa jurídica 28.797,40

Valor Total 287.978,40

As doações serão feitas por meio de distribuição de cartões alimentação e o GLP por 
meio da distribuição de vouchers relativos ao valor do botijão. 
Os critérios para entrega do GLP e cestas/cartões serão:
(1) Indivíduos/famílias cadastrado(a)s no Cadastro Único para Programas Sociais do 

e/ou Rede Socioassistencial dos municípios e/ou cadastradas pelos programas 
socioambientais mantidos pela Petrobras;
(2) Estudantes em situação de vulnerabilidade social atendidos constante no cadastro 
do Programa de Assistência da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil e Cidadania da 
UFES. 
As instituições que farão a entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP 
deverão emitir uma declaração de que as doações foram entregues ao público-alvo. 
Nesta proposta, a entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP está prevista 
para ser realizada pela FEST/UFES.
Serão apresentadas evidências que demonstrem os critérios utilizados para a definição 
dos beneficiários, conforme MODELO de Relatório de Prestação de Contas da Doação 
apresentado pela Petrobras.
Seguem anexos os documentos (estatuto social, declaração, procuração etc.) 
informando a composição da diretoria e definindo quem pode realizar a assinatura 
eletrônica do Termo de Doação. 



DADOS DO DONATÁRIO
Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - FEST:
CNPJ: 02.980.103/0001-90
ENDEREÇO: Av. Fernando Ferrari, 845, Campus Universitário Goiabeiras, Caixa Postal 
9918 - Vitória - CEP: 29075-010

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO DONATÁRIO
NOME: Armando Biondo filho
CARGO OU FUNÇÃO: Superintende 
CPF: 376.717.407-30
E-MAIL: armando.biondo@fest.org.br
CELULAR: 027 98816-0882

DADOS DE TESTEMUNHA PARA ASSINATURA DO TERMO:
NOME: Marcos da Cunha Teixeira
CARGO OU FUNÇÃO:
CPF: 995.067.059
E-MAIL: marcosteixeiraufes@gmail.com
CELULAR: (27) 99820-4194

RESPONSÁVEL PELA NEGOCIAÇÃO/INTERLOCUÇÃO: 
NOME:  Patricia Bourguignon Soares 
CPF: 083.934.747-28
E-MAIL: patricia.soares@fest.org.br
CELULAR: 027 99975-4214

DADOS BANCÁRIOS PARA A DOAÇÃO
CNPJ DO BENEFICIÁRIO: 02.980.103/0001-90
CÓDIGO E NOME DO BANCO: 001 BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 021-3
CONTA CORRENTE: 121.019-X

Atenciosamente,

Armando Biondo Filho
Representante legal da instituição.
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ANEXO II 



Parcela Descrição/Evento % Valor (R$)

1ª 
parcela

Após a assinatura do Termo de Doação 50% R$ 1.583.881,20

2ª 
parcela

Após a aprovação, pela Petrobras, da
Prestação de Contas Financeira e Operacional
da 1ª entrega

50% R$ 1.583.881,20

100% R$ 3.167.762,40Total
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